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pRocESSO ADMrNtSTRAT|VONs0000S. 20250128/0002-62

pRocEsso ttctterónlo Ne 18.03.o1/2025

CoNTRATO Ne 18.03.01/2025-13

TERMO DE CONTRATO

MUNTcTPAL oe snúor
ATACADISTA LTDA.

QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJACOMERCIAL

o(A) FUNDO MUNICIPAL Or SAÚOe, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS

DA SILVA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o 10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) lanny De Assis

Dantas Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851i0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE

BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF n0 CPF/MF Ne 011.214.263-01, tendo

em vista o que consta no Processo ne 00008.202 5012 8/0002-62 e em observância

às disposições da Lei ns 14.133, de 2021 e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ns 18.03.01/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB'ETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE coPA E

COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE

SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE., conforme especificaçôes técnicas e nas

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1".2. Objeto da contratação:

SEQ tll,S( RI( Ão

Eacia em polip[opileno Íeístente,
ap.oximadômente entre 15 e 18litíos.

\t \R( \
ASPLATIC1

u \t)
Unidàde

QTD

18.0

V. UNIT

18,00

V. TOTAL

324,00
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Báciã .m polipmDü€no resií[nr, âprDrimadam€nrr enm 15 e 18 liols

Baaia em polipropileno resistente, dimensôês
aproximàdas: A 13,0.m, D 42,8cm. aSPLATIC Unidade 125.0
capôcidade entre 10,5 litros.

B.ciiempoltpropilênorÊiisre.,dimensõesaFDxi[làdi!:Â13,0.0,D42,8([..àpà.idad..ntl0,5lido§.

Bacia em polipÍopileno rêsistente. 
LUI.{MAR

aproximadãmente enve 30 a 35 litros.

BâcÉ .m polipmpil.no lt5iiem€, aproxunatlam.nt enut 30 à 35 litros.

t nidâde 9.0

2,10 337,50

22,50 202,50

20,85 521,25

42,41 934,34

34,40 1.720,00

6s,86 1.S09,94

18,77 2.721,65

119,07 17.265,15

51,93 2.492,64

421.60

5,78 86,70

5.60 161,20

11

16

71

20

2)

22

23

Bandera plástica, retangular com dimensões
48 x 33,5cm

Bànd€jã plári(â, rÊtànSular com dim.[.ô.i,{8 r 33,km

Unidàde

KE HOME Unidâde

Unidãde

ARTHOUSE Unidâde

ULTRÂ

NEW
PLASTIC

25.0

22.0

14S.0

48.0

137.0

14

t5

12 Bândeja retangular inox 43cm

Bdndeja tlld8ulâr inor a3cE

Caixa orgànizadora c/ plástico transparente,
em pollpropileno, resistente com tampa ê pú"s;rc Unidàde 50.0
treva, capâcldâdê aproximàda 7,5 lltros

Caúa o.8ãniridor. c/ plástico uãItspatr !, .ú polipÍopilmo, r.sisrott coE uEpa e rnvâ. cÀpatithd€ aprcrimadô 7,5 liütrs

Caixa oígônizadora c/ ptástico transparente,
em polipropileno, resistente com tômpa e RÂll{HA Unidade 29.0
trâva, capa(idadê apÍoximâda 20 litros

Cair.a or8 nizador. ./ pláíico tr.nsp.r!íl!, tú Polipmpiltno, rtsj§t!Ít! cotn trúp. e Úâva, cãpacidâd€ aprcrimâda ?0litros

Câixa organlzadora c/ plástico transparênte,
em polipropileno, íêsistente com taínpa e RAINHA Unidade 145.0
trava, capâcldade aproxlmadã 30 litros

Cdrâ organrrdoÉ c/ plásti@ tr spaft e, €d polipmpil.nq rêsisEíG coE tíÊpa e rãva. cãpacidãd€ aPmamã& 30 liros

Caixa térmicà plástica resistente. capacidade pppl S-nC
aproximadamente 45 litros

Caüa lómi(a plásticã Eíst€nle, tapâcidad€ aproximadamente ,15 liEo§

Châleira de alumÍnlo com alçô - câpacidade
2,0 litros

ChaleiÍa de dluminio com .lça - opâcidade 2,0litro5

coador de cefé, modelo tradicionàl com câbo o$Gt ALde madeira e tecido 100% alsodão, com ütlióÀrji unidade 85.0 4,s6
âproximadamente 35cm de comprimento -'_;"--
(maior tamanho)
Contor d. (ãré, modelo !"adtcional coE cãbo dê mâdpta r t.ci& r00% algo&q com apmximâdaE úc 3scm d€ compÍim!,to (6aio. taDaDho)

5i,ll'"",i,u!i '?o","ii!"1ji''"-9ii' ji§fi rnmo"n unidade ls.o
(comprimênto x largura). Peso 069.

Coher d. sopà p.ça úri.a *m solda, dimênsõ.s Âproxinada: 95x 22mm (úmpímento i lirsüra). Peso 068.

Colher descartável qrande, pacote com 50
unicladês

Colh6 ddâíávrl $ãnd€, pa(oe .06 so eidãdês

24
Colher pàÍa mexer em caldeiÍôe5, em aço
inoxidável, sem decoÍação peça única sem
soldà, câbo com aproximadamente 45 cm.

XPERT Unidade r7.0 7,00 119,00

I
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27

23

2A

29 conjunto (om 6 copos de vidro liso 300 ml

Cotrjmro .oÍn 6.opc d. údm li.o 300 I'l

copo de plástico com alça de 200m1 -
plástico resistente

Copo de pláíico cod àlçe d€ 2muü - plí5lico resisleíle

31

Colher põ. m.,.r .m câldêirôês, em aço inoúi,áwl, s.m dc.onçâo p.çã úniG *n solda, .ãbo con ápmximàdàmenft 45 (m

Colhêr para servir arÍoz, em âço inoxidável,
sem decoíàçáo peça única sem solda, cábo XPERT Unidade 52.0
aom aproximadámente 35 cm.

Colh.Í para s.Mr ármz, En âço ino{dálrl, slm d..oràçâo pêçí única s.m solda, câl,o mm Àpmximadam. . 3s o.

Colher peÍfuradã, em aço lnoxidável, sem
decoração pesa únicô sem solda, cabo com XPERT Unidade 16.0
aproximadamente 35 cm.

Colh!Í partu'ada. !o ao iDoxidável, setn d€cordsào p.(a única s.m solda. (!bo co,rl.proiimàüEírc 35 cb.

7,00 364.00

6,00 96,00

r08.00

2l.61 244,49

3.55 1.483.90

146,29 292,54

13,52 367,60

8,70 217,50

105,00

38,58 1.543,20

Concha em aço inoxidável, sem decoração
peça única sem solda, - capacidade de xpERT unidade l8.o 6,00
apÍoximadâmente 150m1, cabo com
àproximadâmeme 35 cm-

Comhâ ?E aço iroridáyÊI, §€m dêcoráção p€ça úri(a s{m soldâ, câp.cidad€ d€ aproxih.dneú. lÍrnl, (sbo coE àproximâdanarÍ! 35 cE

30

DispensadoÍ de plásúco pãra copos
descartáveis de agua

Disp€Esador dc pliistico pard copos d&all,iveis de a8uà

NADIR Conjunto

INPLAST Unidade

NORDESTE l.,nidade

NORDESÍE lrnidade

NOSRÊ Linidàde

9.0

418.0

2.0

5.0

25.0

40.0

Copo descâÉável, para lÍquido§, com
capacidade de 50m1, com corpo trisado e
rebordamento enticortante, íabricado em

!3ll#.{ãjo""lã1i"."""""ii1 
oífli",n§fl uLTRA pàcote 280.0 3.07 8se.6o

14865/02. Ácondicionados êm sacos plásticos
(om 100 unidades cada, contendo nome do
íâbricante e quantidade.
Copo deÍríáv.t. püa Íqüdos, .om capãcidade d. S&rl, (om corpo tüãdo ê rtbordEr.tÍo afti.oriíÍ!, fãàricado em poiiêíirem ãt&ic!, úâ cor

hrànco, em coDú,rmfttide com a aolÚâ ABNT NBR-t4a66/02. À.oÍdicionâdos rm sa(os pláíiros.oD rm midàd6 .ldÀ, .oÍi.[do múê do hbÍicad€ e

33

l6

42

Cuscuzeira em alumínio - tamanho grande

CúÂl2eir? em alumÍnio - t matho 8ra .

Cuscuzeira em alumínio 3.11

Cuscuzeira €h .lumííio 3,ll

38

Escorredor de louça. em polipropileno .

resistente, (om suporte parà talheres ê copos ARCAPLÀs Unidàde 5.0 21,00- dimensôes apíoximadas: C:40 X L:31 x T

A:12cm
EscorÍedor d.loltçi, m polipmpil.no. r..rst.nk, com rupork pàr. Blher.s e copos - dim.n§ô€s tPrôrimãdat: C:1O x L:31 t À:12úl

Faqueiro com l8 peças em metal e cãbo
plástico com 6 colheres, 6 facas e 6 garros- ORIGINAL Unidade
Cor a decidlr.
Fãquêim .om l8 p€§Às €m mcrãl ê .àbo plísti.o com 6 .olhlc, 5 fe&s . 6 8ârto6. CoÍ â aL.idir

43
Filme de polietileno. trànspârente, com boa GUARUFIL
aderênciô, âtóxi(o, medlndo no mínimo 30 ME

Unidade 48.0 45,00 2.160.00
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cm de làrgura por 300 metros de
compíimênto, em bobinas, embãlâdos com
dados de ldentlficâçáo e pÍocedência.
Fil@ d! poliáilDo. oa[sp.,!nr!. com bo3 ideraíci., errúri(o, mêdjrdo no ,Dfiimo 30 rD d€ h8ur. por 3oo múos d! cor[pÍiD€nl,o, .m botüÉ,
.Ehãlidc .ôm dados de ülmdficaçào e pro(.dâncrâ.

Íóíoro de segurançà, (om medeira 100%
reÍloíestadà - paaote com 10 caixas, cadô GABOARDI Maço 308.0
contendo 40 unidãdes (pãlitos).

Fó6foro & !€8urânçâ, .om mad€ira 100% Ítffo.lsad, - pá(ne com 10 .âixâ!, câ& .oneúo 40 u dades (!âtitos)

46

49

50

54

56

Gaúo descartável qrande - pâcote com 50
unidades

caío d€srnávll Írdndê - pacolf com 50 uoidades

Ganafa térmice para côfé, corpo plásti.o,
capàcidade l.Slitros

Garrdfa rémic. pârâ câíé, corpo plírli(o, (apad&de l,SliEos

ULTRA Pacote

lt'ivlcÍa Unidàde

t nidade

NADIR joqo

205.0

68.0

12.0

1056.0

12.0

25.0

25.0

55.0

5,17 1.5q2,36

0,50 102,50

1a,2L 5.f18,28

88,52 1.062,24

2,50 2.640,00

68.00 816,00

12,00 300,00

6,00 150,00

14,10 775,50

51

52

53

55

51

Garrafâ térmica, revestidâ êm polípropileno
nas cores azul, preto ou vemelho com alça e lNvlCTA Unldade 9.0 1oo.B9 9o8.o1támpa giretóno, intêmamente lavável,
capacidade dê 05 litros, com tomêra.
GamÊ ÉÍmica, ÍwGstida eú polipÍoDil!tro Das cons âzul, prero ou vemelho .on alçã e rampa gnàtóno, iíemamÊnl? lãváv€I. capacidâd€ dÊ 05 liúos,

GarÍafa térmlca, revestlda em pollpÍopileno
nâs coíes azul. pÍeto ou vêrmelho com alça i tfucfa Unidadê 6.0 2s2,62 1.515,72
tampã girâtóíio. intemamente lavável,
capacldade de 12 litros, com toÍnelra.
câEãfa remira. rrv.solda !f, polipmgiboo nas colls azul, pmo oü v€m.lho clE alsa . taepa 8ir{ório, iÍ«mãme e lãváv!|, üpacidãd! d. 12 lilÍls,

INVICTA Unidade

cuardânapo de papel. 22 x 22cm, Íolha
simples de cor bÍanca - pacote com 50 vlP Pacote
unidades
Cuardampo dê pâp.I, 22 r zcm. folhâ sinDle§ de cor bEntâ - pâcolÊ .om 50 uidãdes

ECOLUMI Unidâde

càírafa téímica paÍa caíé, corpo plástico,
capacidàde 5 litíos

camfe rémicâ para cãÉ, coÍpo plástico, .apâcidãde 5 bEos

larra de lnox - l.5litro

Jarrà tk hox - 1,5liu!

laÍra de .§uco plástica poliprolileno com 
LUMAR

tàmpa e alça. nâ cor branca - 02 litros.

Jara de sr,co pládIta polipropil.no com tâmpã e alça, É cor bre.á - 02 liEos

lôíra pãra suco de vidÍo tempêrado, 
ORIGINAL

transpârente capalidade - 1.5 litÍos.

Jerri parl suco d. údm remp.Íâdo, nanspár! e .ápeciàdt - 1,5 üúos

logo de copos de vidro 280m1, transparente.
re'i9tente.

JoSo de copos d. vidrc 280ú1. ransparert , rcsist.ntê.

58
logo de xícarô para chá com pires, vidro
temperado e capâcidade 90m1, contendo 06 DCASA Jogo
xÍcaras e 06 pires.

Jogo de ri(ard pãra chi com pi6, vidto i€mpêrado . crpecidade 90m1, conÉndo 06 xÍcaÍa5 ê 06 PiÉ.

186.0 90,00 16.740,00

J

Unidade



60

59

6t

17

81

84

86
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logo de xÍcara parâ chá com pires, vidro
temperado e capacidade 200m1. contendo 06 DCASA Jogo
xícaras e 06 pires.

JoSo d€ xíc@ pâra cll.á com piÍrs. vidrc ledpe!?do ê cõpacidadê 200m1, contendo 06 ricãms e 06 púes.

Xit com 05 depósitos plásticos com tampa,
tamanhos dlferentes p/ aÍmazenamento de SANRÊMO Kit
alimentos.

Kfi com 05 d!Éítos plásri.os (om GEpá, r atrhos dif?Rnrês d núaz€nãmerfto tk àlim. 05.

Leiteirà parô café de alumínio com alça -
02litros

L.iteira pard (afí d. ãluúíBo .om âlçâ - o2liros

7.0

8.0

56.0

25.0

10.0

1.0

7.0

106.0

1t 1.0

15.0

82,50 51t,30

15,00 120,00

52,11 2.951.76

2.48 62.00

1,05 16,65

4,50 3.537,00

16,80 168.00

4,50 3r,50

i04,93

18,00 1.476,00

7,50 795,ô0

2,10 2 33,10

15.00 225.00

64

65

79

80

Palito de dente, de madeira, roliço - câixa
com 100 unidades

Pâliro d€ &ntê, d€ ú.d.iÊ, otiço - calxa com lm uúdad6

PeneiÍa para goma ÍoÍmato de diâmetro
aproximado 30cm

Pên.ta pàra 8oma foÍDalo dp diâmrEo eproxim.do 30cm

NORDESTE Unidade

THEOTO Caixa

LESASMM Unidôde

AMILPLAST unidade

Unidade

DURALEX Unidade

DURÂLEX Unidede

Pâlito de màdeira tipo churÍasco produzido
(om madeiía de reflorestamento. Pacote com FORTLAR Pacote 73.0
pacote 136 100 unidades de 3,5mm.

PÀliro de úadeirâ tiDo úurrdsco prodrnido com màd.iia dt ÉfloMlÁmlnto. PÀ(ot€ com pacot 136 100 8idâdês de 3,Smm

Pano de prato conÍea(ionado em tecido
branco, 1oo% algodào. felpudo, absoíção, GENÉRlco unidade 786.0
medindo aproximâdâmente 48 x 85cm

Pàno it€ pràto mnfê.cionàdo tm r€ctdo brán.o, l{D% al8odão, felFdo, âàÉorção, m.dhdo âpmximadaÍDmr 48 r 8!m

82

Peneirâ de plásüco, tômanhos variados

P.nêiE d! pliííi.o, rã!!:úhos variado6

!1""'io"11,í1ili. ilri#o{"f15?".; :T "B'^B!1" unidade
Icm. Na cor bÍanca.
Ptaca d€ cork eÍb polipropileno, com canâlera. TaBenio C: 37cn X Lr 25.8 r Â: rm- Nâ cor blanca.

Pote plástico (om tampa para mantimentos
parâ câfé ê açúcaÍ com tampa. Capacidade RAINHA L.,nidàde 82.0
aproximadãmente 1,5 lts.

Por. pliíltim (ogt rdp. palã mantimdÍoÀ pán.ifé ê aqi. com tanPá- Cãpá.idad. âpmrimâthtl€ . l,5lE.

Prato de vidío, fundo 23cm de diâmetro, DURÂLEX
transparentê, resistênte.

PÍ.ro d? vidrc, frmdo 23cn3 de diâr!.Bo, Fd6pdrlnQ, Í?sistenle.

85
Pràto dê vídro, raso 23cm de diâmetro,
transparente, resistente.

h.to de vidm, lÚ 23m d. diámetro, d-ár5p.mt., EsisLot

PÍato de louça branco íundo de 23 cm de
dlâmêtro

PEm dê louça bÍanco tundo d€ 23 otr d€ i[ámáro

al Paâto de louça branco ràso de 23 cm de
d{âmetro

NADIR Unidàde 15.0 15,00 225,00
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88

91

92

93

100

106

Píàto descartável, raso cor bÍanca - pacote
com 10 unidades.

PrÍo dts.anável, ràso .or brdrra - pitot. com l0 ünidades.

Saco plástiao trânspâíentê parô embalagem
lkg
saco pláí,.o ranspanÍrâ pàrà embalago 1 kg

Prârc de loüça bÍan.o ráso de 23 .ú d. diámetm

Saco plástico tíansparente parâ embalagem
2ks

Sa.o pláíi.o ú?nspa'trür pàn €úbát:8êm 2k8

ULTRA 472.0

ÀLTO
BRILHO Quilograma 33.0

Quilograma 25.0

25.0

ALTO
BRILHO Quilogràmô 25.0

Unidade 91.0

POPO Lrnidade 187.0

PURUS Unidade 7.0

20.0

0,50 236,00

5.99 t91,61

6,00 150,00

6,00 150,00

6.00 150.00

15,00 1.365,00

14,95 2.195,65

2,40 16.80

6,19

39,16 195,20

89

90

94

96

98

99

Saco plástico trãnsparente para embalagem
3ks
Sâco plástico trânsp eúê parà €mbalâ8êm 3 l(8

ALTO
BRILHO Quilograma

Saco plástico transparente para embalagem
5ks

Saco plásnco mÍspartÍie palã embalà8em 5k8

Taça de vidro para agua transpàrente NADIR
capacidade apíoximadamente 400m1

]'aca & vidro p3ra àBua trff spãrsnl€ crpacidade apÍoriDadmênle 400m1

Toelhã de rosto 10o% algodâo 50 x 80 cm
COR BRAI{CÀ

TGlha de rcío loeÁ alSodào S0 r 80 cú CoR BRANCÂ

Rodo para pia, em plástico, tamaoho 14 cm

Rodo pàr. piá, Êm plá5tico, taminho l,l cm.

PORTA DETERGENTE,SAEÂO E ESPONJA EM

POUmOflLENO RESISTENTE DIMEiISOES RÁltlHA Unidàde 1.O 0,97
aPROXIMADAS 27X6.5X15 CM

PORTA DETERGENTESABÂO E ESPONJA EM POLIPROPILENO RESISTENTE DIMENSOES APROXIUADAS 27X6,5X15 CM

!'f:ffL,i,'.ilt'ê:flF:-F,t'i#i",%# rsorERM unidade

ISOPOR 8L I'IME:ISOÊS FJ(TFINÂS 28X 2IX 24CM DIMENSOES II'{TERNÁS 26X I8X 2OCM

TSQUE|RO CORES SORT]DAS ÂCtNDt ATE 
LUMAR

3.OOO VEZES CO[,I CHAMA PRÊ AIUSTADA
LJnidade 4.0 7,15 28,60

ISQI]EIRo Con,Es soRTIDAs ACENDE ATE 3,OOO }EZES COM CHÂN,íÁ PRÉ ÂJUSIÂDA

copo descaítável, parà lÍquidos, com
capacidade de 200m1, com corpo frisado e
rêbordamento anticortante. Íabricàdo em

::lf;*il&"":ã§",""?,"iil [iffi",*r'[ uLrRÁ pecote 630.0 6.20 ].eo6,oo

14865/02. Acondicionados em sãcos plásticos
com 100 unldades cada, contendo nome do
Íabricante e quantidade
Cop. desrdável, p a liqui.los, com câpâddád. d€ 2ü081, cm corpo ôirado e nbodãmedto uticonâm., f.bricãdo elll poüesliÍPno atóxico. na .or
hràn o, €D coríoíEinád€.ortr à mrma ABNT NBR-u466?t)2. AcoÍldi.ion dos ém sacos plád(G coD rm 

'[i'rad6 
dà, coftmÀ noEe do lah..me E

qü tidâdê.

I

Pàcote

ALÍO
BRILHO
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Cumbucà descartável. aproximadamente ULTRA
15cm, pacote com 10 unidades

Csmbu.. d.s.ârtável, âpmxima&m.Ít lsm, pà(úe (om l0 unidãdes

87 4.0 1.99 L.739,26

VàloÍ lotal: 91.710,:16

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

ind e pend e ntemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÂO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns L4.133, de 1e de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUçÃO e CrsrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçAO

4.1.. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.
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cLÁusuLA eutÍ{TA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 91.710,36 (noventa e um mil,

setecentos e dez reais e trinta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçâo do ob.ieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em31 de janeiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

5aúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelo CONTRATADO;



üoaouARrBE

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos l-2, 13 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1-.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei no L4.L33, de 202'l,l;

9.L.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
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9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.L.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da Uniáo;

9.1.6.3. Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência náo transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;
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9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021-);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei na 14'133, de

2021)i

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.1"4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1".15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de ReÍerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARÂNTIA DE EXECUçÃO

10.1.Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES

ADMINISTRÂTIVAS

L1.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.L33, de 202L, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execuçâo do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ns 72.846, de ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§40 do art. 156

da Lei ns 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art. 156 da Lei

ne 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. l-37 da

Lei ne 14.L33, de 202L.

1L.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ne l'4.133, de 2021)'

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiorês ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XxX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei ns l-4.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla deÍesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art' 156 da Lei n"

14.1-33, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade,

conÍorme normas e orientações dos órgãos de controle.

L1.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns 14.133, de 2021-,

ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Administração PÚblica que também
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14'133, de

202L);

1.1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art'

163 da Lei no 14.133, de 2021.

1L.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA EXT!Í{çÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções ad ministrativa s; e

L2.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÔes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2O21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n0

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

l-2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMET{TÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0801.10.301.1001.2.055 - Manutenção e Gerenciamento dos Serviços da Atenção

Primária em Saúde, R$ 9L.710,36 no elemento de despesa 33903021: Material de
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Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha, Material de Copa e

Cozinha

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n0 14.133, de 2021, e demais normas Íederais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de DeÍesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçOES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. i-24 e

seguintes da Lei n0 14.133, de 202L.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO

16.1. lncumbirá ao GoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

ns 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de 5aúdena rede mundial de computadores (internet), em

atenção ao §2o do art. 8a da Lei no 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3e do art. 7s

do Decreto ne 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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17.1.. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçáo, conforme §10 do art.92 da Lei n0 14.133, de 202L.
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